
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
NI' 025, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO PELO 
PODER EXECUTIVO MUNK7IPAL, ATRAVES 
DO SEU PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DE 
FORMA SEMESIRAL, ACERCA DAS 
EMENDAS PARLAMENTARES RECEBIDAS 
NO MUNICÍPIO DE DEODA"  POLLS".  

0 vereador FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, da Câmara Municipal de 

Deoddpolis/MS, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do 

Município de Deoddpolis, e Regimento Interno da  Camara,  apresenta o seguinte Projeto 

de Lei:  

Art.  1". 0 Poder Executivo deverá publicar no seu portal de transparência no  site  oficial 

da prefeitura, semestralmente, a relação de emendas parlamentares de origem 

Municipal, Estadual ou Federal, recebidas dentro do corrente ano de forma 

individualizada na seguinte maneira: 

I — 0 dispositivo legal que originou o recurso; 

II — 0 valor nominal, em moeda corrente nacional, do recurso público aprovado pela 

norma;  

III  —  0 objetivo ou destinacão da verba pública prevista no instrumento normativo 

aprovado e o local se determinado; 

IV — Fica estabelecido que, no Portal da Transparência, serão disponibilizadas as 

informações referentes as emendas impositivas do ano anterior da atual Legislatura, 

permitindo o acesso público e transparente aos recursos alocados e sua destinação. 

§ 1° Caso o prazo de execução, se estenda por mais de um exercício, a emenda 

parlamentar aprovada deverá constar nas relações dos exercícios subsequentes até a 

conclusão dos trabalhos a que se destina, observada a periodicidade da presente Lei. 

§ 2" Assegurada a publicidade e a transparência, as informações na forma estabelecida 

no  art.  1°, deverão ser prestadas de forma clara, objetiva e em linguagem de fácil 

compreensão e seu acesso deve ser simples, de modo a facilitar a pesquisa de conteúdo. 

Endereço: Rua  Jonas  Ferreira de Araújo, 738, centro, CEP 79790-000. C. P n" 04.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso dó Sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

Art.  2". 0 descumprimento da presente Lei poderá caracterizar violação de garantia do 

direito de acesso a informação e, por conseguinte, poderá sujeitar o infrator as mesmas 

penalidades previstas na Lei Federal n° 12.527, de 18 de Novembro de 2011.  

Art.  3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 
Vereador 

Câmara Municipal de Deodápolis/MS 
Assinado Dignalmente 

Endereço:  Rua Jonas Ferreira de  Araújo.  738,  centro,  CEP 79790-000. C. P if 04. 
E-mail: prolocolo:d.;camaradeodapolis.nts.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

JUSTIFICATIVA 
A presente proposta de lei visa estabelecer um importante mecanismo de 

transparência no âmbito do município de Deoddpolis ao determinar a publicação 

semestral, através do portal da transparência do Poder Executivo Municipal, das 

emendas parlamentares recebidas. 

A transparência na gestão dos recursos públicos é um principio 

fundamental da administração pública moderna, essencial para fortalecer a confiança 

dos cidadãos nas instituições democráticas e garantir a prestação de contas dos gestores 

aos contribuintes. Nesse sentido, a divulgação das emendas parlamentares recebidas 

pelo município é uma medida relevante para promover a transparência e o controle 

social sobre a destinação dos recursos públicos. 

A publicação das emendas parlamentares permitirá que os cidadãos e 

demais interessados tenham acesso às informações sobre os valores destinados, os 

projetos beneficiados e os resultados alcançados por meio desses recursos. Isso 

possibilitará uma maior fiscalização por parte da sociedade civil, dos órgãos de controle 

e dos próprios legisladores. 

Além disso, a divulgação das emendas parlamentares promove a 

transparência e a colaboração entre os poderes Executivo e Legislativo, ao permitir que 

a sociedade acompanhe de forma mais próxima a atuação dos representantes eleitos e 

avalie o impacto das políticas públicas implementadas. 

Ao estabelecer a obrigatoriedade da publicação das emendas 

parlamentares recebidas pelo Município, este projeto de Lei reafirma o compromisso da 

administração Municipal com os princípios da transparência, da ética e da 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos, fortalecendo, assim, os pilares da 

democracia e da cidadania em Deoddpolis. 

Ademais, descabida qualquer alegação de vicio formal de iniciativa na 

proposição por arguição de que seria de iniciativa privativa do Poder Executivo, pois 

estas sao  dc  intcrpretação restritiva e estao expressas no  art.  26, da Lei Orgânica 

Municipal. Hermenêutica básica: normas restritivas de direitos devem ser interpretadas 

restritivamente, de forma que o rol previsto no dispositivo municipal e no  art.  61, § 10, 

da Constituição da Republica traduzem taxatividade. 

Endereço:  Rua Jonas Ferreira de  Araújo.  738,  centro,  CEP 79790-000. C. P if 04. 
E-mail: protocolo4camaradeodapolisins.gor.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE  

Até o final deste mandato, outorgado pela sociedade deodapolense, não 

me cansarei em dizer: TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NÃO Ê FAVOR, Ê DEVER! 

Assim, considerando que o projeto visa garantir maior fiscalização no 

uso dos recursos públicos e, ainda, trazendo efetividade ao principio constitucional da 

da publicidade, previsto no artigo 37, da Constituição Federal, solicito apoio dos 

parlamentares desta Casa de Leis, para apreciação e aprovação do presente Projeto de 

Lei.  

Camara Municipal de Deodápolis-MS, 8 de  outubro  de 2024. 

FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 
Vereador 

Assinado Digitalmente  
Camara  Municipal de Deodápolis/MS 

Endereço: Rua  Jonas  Ferreira de Araújo. 738. centro. CEP 79790-000. C. P n° 04.  
E-mail:  protocolo'ci:camaradeodapolis.nts.gol .br 
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CNPJ 15.905,565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 025 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 DE AUTORIA 

DO VEREADOR FLÃVIO PATRÍCIO BARRETO 

I - Exposição da matéria  

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 025 de 08 de outubro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "DISPÕE SOBRE A 

PUBLICAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SEU 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DE FORMA SEMESTRAL, ACERCA DAS 

EMENDAS PARLAMENTARES RECEBIDAS NO MUNICÍPIO DE DEODA" POLIS". 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II - Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende fazer constar no Portal da Transparência da 

Administração Pública a relação de emendas parlamentares de origem Municipal, 

Estadual ou Federal, recebidas dentro do corrente ano de forma individualizada, dando 

publicidade e transparência aos recursos recebidos. 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que "Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos,  

nem do regime jurídico de servidores públicos." [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar 

Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.] 

Rua:  Jonas  Ferreira de Araújo, 738 - C. P  re  04—  E-mail  
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Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente à aprovação do projeto de 

lei n° 025 de 08 de outubro de 2024.  

III  - Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 025 de 08 de outubro de 2024 de autoria do vereador Flavio Henrique 

Patrício Barreto. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 29 de outubro de 2024. 

Rela or 
Comissão de Finanças e Orçamento 

De acordo: 

Manoel da Paz Santos 	 Paul •ey Figueiredo 
Pr sidente 	 Membro 

Comissão de Finanças e Orçamento 	 Comissão de Finanças e Orçamentos 

Rua: Jonas Ferreira de Araúj o, 738 - C. P n° 04— E-mail 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 025 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 DE AUTORIA 

DO VEREADOR FLÁVIO PATRÍCIO BARRETO. 

1- Exposição da matéria 

O presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 025 de 08 de outubro de 2024, de 

autoria do vereador Flavio Henrique Patrício Barreto que: 'DISPÕE SOBRE A 

PUBLICAÇA-  0 PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SEU 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DE FORIVIA SEJVIESTRAL, ACERCA DAS 

EMENDAS PARLAMENTARES RECEBIDAS NO MUNICÍPIO DE DEODA POLIS". 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende fazer constar no Portal da Transparência da 

Administração Pública a relação de emendas parlamentares de origem Municipal, 

Estadual ou Federal, recebidas dentro do corrente ano de forma individualizada, dando 

publicidade e transparência aos recursos recebidos. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários 

Constituição Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art  26_ 81° 

da Lei Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§1° 

da Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04— E-mail protocolo(iixamaradeodanolis.com.br  
Deodapolis-MS 
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Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para 

legislar do Presidente da República previstas no  art.  61 da Constituição Federal são 

numerus clausus, isto 6, trata-se de rol taxativo 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie 

despesa só poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses 

de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, 

em numerus clausus, no  art.  61 da Constituição do Brasil — 

matérias relativas ao funcionamento da administração pública, 

notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 

Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, 

P, DJE de 15-8-20081 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo 

geral, programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria 

que já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma 

harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis 

que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de 

Repercussão Geral): 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 

Município do Rio de Janeiro. Instalação de  cameras  de monitoramento 

em escolas e cercanias. 3. lnconstitucionalidade formal. Vicio de 

iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não 

ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, 

no trata da sua estrutura ou da atribuicAo de seus OmAos nem do 

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral 

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. 

Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, Relator(a): 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04— E-mail protocolo(a)camaradeodanolis.com.br  
Deodapolis-MS 
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PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 

DJe-217 DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve 

ser interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do 

Poder Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o 

parâmetro federal, não podendo ser interpretadas extensivamente 

no sentido de suprimir a competência legiferante do Poder 

Legislativo, sob pena de desrespeito às regras interpretativas 

relativas à separação de poderes, ignorando o "conceito orgânico do 

direito", que necessita, em sua hermenêutica, como ensinado por 

VICENTE RAÓ, da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das 

normas jurídicas" (0 direito e a vida dos direitos.  Sao  Paulo:  Max  

Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o 

processo legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente 

municipal que não estão dispostos no  art.  26 §10  da Lei Orgânica. 

Nesse sentido, vale frisar que leis sobre assuntos semelhantes já tiveram sua 

constitucionalidade declarada. Vejamos: 

"STF. ADI no 2.444-RS. Relator: Ministro Dias Toffoli. Julgamento: 

06/11/2014. Publicação: 02/02/2015: "Ação direta de 

inconstitucionalidade. Lei IV 11.521/2000 do Estado do Rio 

Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa 

oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas. 

Ausência de vicio formal e material. Principio da publicidade e da 

transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. [ 	2. Lei que 

obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet 

dados relativos a contratos de obras públicas não depende de iniciativa 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocolocikamatradeodapolis.com.br  
Deodinolis-MS 
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do chefe do Poder Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou 

modifica órgão administrativo, tampouco confere nova atribuição a 

órgão da administração pública. 0 fato de a regra estar dirigida ao 

Poder Executivo, por si s6, não implica que ela deva ser de iniciativa 

privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação 

constitucional (CF,  art.  61, § 10, II, e). 3. A legislação estadual inspira-

se no principio da publicidade, na sua vertente mais especifica, a da 

transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, 

nesse contexto de aprimoramento da necessária transparência das 

atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o principio 

constitucional da publicidade da administração pública  (art.  37, 

caput, CF/88). 4. E legitimo que o Poder Legislativo, no exercício do 

controle externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado 

expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de 

aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais 

balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não 

ocorrência de violação aos ditames do  art.  167, I e II, da Carta 

Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da norma seria 

irrisório, sendo todo o aparato administrativo necessário ao 

cumprimento da determinação legal preexistente. 6. Ação julgada 

improcedente." 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do 

Programa de Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. 

Inconstitucionalidade formal. Aumento de despesas. Inocorrência e 

irrelevância. Violação à Senaracdo dos Poderes não verificada 

Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da demanda 

reconhecida. A Independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo; dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°, da CF. 

Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocoloAcamaradeodapolis.com.br  
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o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso 

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. 

Regras restritivas dos Poderes devem ser interpretadas também 

restritivamente. 0  art.  63 da Constituição Federal veda o aumento de 

despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa 

concorrente. Precedentes. Não viola a razoabilidade a lei que, 

buscando viabilizar a proteção de crianças, institui programa de 

detecção precoce de deficiência auditiva infantil (Ação Direta de 

lnconstitucionalidade n° 2007.002271-5, de Criciúma, rel. Pedro 

Manoel Abreu, Órgão Especial, TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 

Além disso, o projeto visa possibilitar maior participação popular na 

Administração. Participação Popular é um dos princípios fundamentais presentes na 

Constituição Federal de 1988 que garante ao cidadão ou demais grupos sociais, além de 

representá-los na política, permite obter informações sobre o poder público em defesa 

dos seus direitos. (LIMBERGER, 2016'). 

Ademais, no que se refere à essa prerrogativa, Menezes (2005), destaca que: 

A participação da sociedade na administração pública emerge como forma de 

garantir a legitimidade desta, fazendo crer que a democracia participativa e a 

atuação estatal eficiente não são exigências contraditórias. Acredita-se que 

governos que asseguram a participação dos cidadãos na formulação e 

implementação de políticas públicas tornam-se mais eficientes do que os 

governos puramente tecnocratas, em razão da sustentabilidade política e 

legitimidade que logram para os seus programas de ação. (MENEZES, 2005, p. 
5)2.  

Dessa forma, a partir do momento que o cidadão possui instrumentos capazes 

de colaborar no exercício da sua cidadania de forma plena, este tende a ser incluído no 

liftp://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/viewFile/42471/41191. Acesso em 18/01/2021 
lmps://www.ipea.gov.br/panicipacao/images/Menezes.pdf. Acesso em 18/01/2021 
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processo participativo, inclusive, acompanhando e fiscalizando com maior proximidade 

as atividades da Administração Pública. 

Assim, o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, 

estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos 

que cumpre a esta Comissão analisar.  

111-Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

projeto de lei n° 025 de 08 de outubro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal — 29 de outubro de 2024. 

Carlos de Lima Neto Ju ior 
Relator 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

ulo de igueiredo 
Presidente 

Comissão de Legislação, Justi e Redação Final. 

Edmils 	e ouza 
Membro 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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